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ESTADO DO ESPJRÍTO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 196 5 A.
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ASSUNTO

PROJETO DE LEI R2 109

1;
•I
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INICIATIVA:

VEREADOR LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA

-HISTÓRICO: . - .
a

Dispondo soLre a"construção de um prédio pa

ra o Teatro Municipal, nestà cidade, à rua 25 de
Março. ' ' ' .

AUTUAÇÃO

Aos onze dias do mês de novembro ' do ano de

mil novecentos e sessenta e' cinco, autúo o Projeto acima,

supra-citado. e mais documentos que se seguem



REGlSTRE-SE. AUTUE-SE. 11-12-65

Presidente da Câmara

PROJETO DE j O ̂ 1 ÜSHsSlO M COWSTÍTÜÍCÃO
JÜSTJÇ/i E REDAÇÃO

sessões,

(RU3;UCa DO ?fiK3iDÊ'iV?2)"

Art. 1^ ) - Fl-ea o PODER EXECUTIVO autorizado a construir
um prédio destinado ao" TEATRO íJUMICIPAL, na rua 25 de Março, ao Ia
do da PONTE'no terreno dé proprieda.de da Municipalidade.

Art. 2^ ) - O poder executivo enviarri a Gâmrà o pedido
de crédito especial ç.ue necessário for. para dar curaprisiento ao dis
posto no art. 1^.

yyyl/V ■ -.

Art. 3^ ") - o poder Executivo oDedecera o critério de con-
currencia pública para cumprimento do art. 1^.

^Art. 4® ) - A. presenfe lei çntrará em vigor na da^ta de.sua
publicação, revogando-se aiS- disposipess em contrairia.

A

Sala das Sesso de Novembro de 1965

Lm
pelo TBVerea

QCvJUSTIFICATIVA

\9--
vV.A^

z--.a-3

A ■eonstruçao. do TEATRO MUNICIPAL é uma da.G grandes- neces-
eidádes de noasa cidade. ■ ' ■ , !

A municipail,iâaide conetruindo O TEATRO Ii/IUNICIPAL, teremos
desta .fôrma a possibilidade de possibilitar o incremente da arte
e da cultura do povo de nossa comunidade e oferecer a nossa socie
dade de se deleitar com as grandes peças teatrais,musicais etc..

Pensfunos' -aue com^esta iniciativa daremos mais um passo
para o progresso e'"prQjeçáo de nossa cidade no mundo da arte e da
música, proporcionando um maior campo para a arte e a cultura de
nossa gentg. . . . - '

Nho podemos desconüecer que a nossa cidade é a PRiMCEZA.
DO SUL e conhecida como terru de cultura üo :^spirito Santo.

Sabemos também que sua AdiiriinistraeaSkJdunicipal que tem
a frente o Prefeito" Abel Santana, que ta^a°tei^feito pela cultu
ra de nosova- gente, náo deixará de olhar/com o carinho que merece
esta iniciativa, tomando de imediato a/ provldenèias que se torm
necessáiria para tornar realidade estp/inlciatiW que bem represen
ta o pensrimento do povo culto de no,'"Xia cidaâ^.-FiíP6rraTiQ£ portanto
a aprovQçáo da matéria em .apreciaçaíi,—dsMeTo do Espirito Público
dos homens cultos que GompÔGÇ>'iSsÇa casa.

Sala das Sessoe 4 yde Novembro de 1965
r

OVerepdor Pelo PTB



Goiaissão de Viação s O. PÚlílicas

Projeto de Lei Ií^l09/55- <3.0 P. Sxa^sHtxscaxx Legislativ(

Parecer;

O nosso parecer sobre o Projeto aciria

aludido, declaraiaos^ ss gue o mesiao é devido e con-
vea aos legitiiaos interesses da Municipalidade.

A3SÍM, daaos livre e anpla transitação

a matéria até sua ultiiaa discussão.

Sala das GoMissões, 22 de novembro de 1965

Raiiaundo Lutes de Souza
(Relator)

r
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A COMISSÃO. BR ?:::í':€Ai:.

Sala cias sí^s^oc^s,. Á.^JIiiçAL:

ÜRUBKICÁ üd P3S3ID;

'\r{j» 1- ) - Flma o podsr EiseüTlvo aatorlsmlo a cdnstrulr.
i\0Ti prsclis tl-ístiririclo ao TEATRO í/njNIGIPTljf, bq r^s. íí5 üCi^iT^aTTõü"!^-
úo cia pome:- no terrsns-de propriedade da Mfâmeipcilidade.

ítL'1}« ) - O psder exeeatlvs onvlnrn a cterín o pedido
cic credito eepocial qm GQceasario fo-r para dar éusprlsiánto ao ièc-
po&tG 00 nrt.«. i-» "

rrt* 3" ) - O pgdor Execativo ©Peciocera © Grltério tie coo-
carreíiela püollea para OíMpriiiiaoto cio art. 1-.

^Art. 4~ ) - ii Dredente lei ̂ ntrará em vitar na data d-- aua
publlcacaOf revO;xanao~;..o ao dispoclcjooe na contraria.

}  ̂ ' a Ci '/í Haia dai Hccuone, 4/de NMa-iuro X;;35

A.-
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a I  ■ ■ I ;.

,/i eanctrupao do TiHüitO rüHIciF/iL é ur;a ciai grande;:' ogcss~
sidaciesi ás meo-d oidacie»

A :'i;íi:lelpfa,iu:aâe oooAtrainüo õ óeaTRO MIINICXPAL. tere^giO©
ciéntri forra o pooalblllíinda ãs pocc-iPllitar o iY^nreiiisnia'Ja nrte
e da calturo -o novo de oo.Eea GQfiíHiiciaclG o oferecer a Hoaoa cocl®-
dnde cie ce ciei-imitar coí» aS' graudes'c^gas. tenírala,iaíícienls ate..

PoncnroE oca com^Goía iniciativa aarcnDo íTiaie pnaco
pgra o • progrsEso e "projeção de neoLoa oidacle no ssado cia arte e ta
ruGlsas prDparaiooíVidó. üin liaior earoo para n arte g a ctiliura de
noosa geotQ»

i^ao pOíiGAGG deHconáaGer cíug a oor:oa clclada 6 a í?Fa;nC'"ZÁ
SO SüL G oorilieciGa eomo torra de cultura úo Espirito santo.

SaPseo® tosiPem cm sua diiimiolstragáü'i:íuriisipal oüg tem
a fronte o Profeito a&oI Santana, que tanta'teo feito pela cultu
ra de noa&a g-nto,. nm deixará do oliinr cor o eariono' qqo AcrGes
eeta • iniciativa, tGomdG ds UKsdlat©' as: orovldên&ia® que ee tom
uee®®gnrla para tomar roolldade iniciativa, que bsm represen
ta o pongai.ento do^povo culto clO/^íatsssfa cidade..EsperrAio§■■ -oortanto
a nprovaoao âa íraterla em aproclnçap, dentro cio Espirito" Pdblleo
do: norr^no cultos- que ■eornpoeEi 4^ta knm.

Sala das

iTíte

Ses:

dor

Qveiáiro de ig^gGAMARA MUNICIPAL
n  \ — Oí^ —

CACHOEÍRO DH ITAPEMÍBIM
i
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Ei-n

■■J M.1
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C®i[!iií83ã®-'''«e GÈrnatituiçã^^ç Juatiea © Rcr^içã»
Pr^á^t© '"'^e lípi n6^ lâ.^/65
iniciativa: Ve^tTG'''sir Luiz Gsnafigà 01iv©i2?a

PáHECBIR-

Eíítâ poííffídiJíaiiínte aLipiira'^í e pra;] üüo ííU
112/65 inicicoiva V®i*3a'%'' Liai^ írensaga Olivc-ii^a»

^«►rtantsíj 3íía»s paracay qa» a.raat'rla @ GOKS-
USaciOHiL -« tes* iivjf® tffQai tagaís nesata CüSá»

B' ^0ss© püJk^iâceiv

ISâJ.® '^aa i>giiiigac?^è 7 ''^íí Í9é>í5«
^  ■' 1 —--



Comissão de Finanças

Projetode Lei ne 109/65 - P. Legislativo

PARECER

Sobre o projeto acima citado, devemos considerar

que o mesmo consulta sem dúvida interesses municipais, -
somos assim, favoráveis a sua tramitação.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1965»

ú
L

Rubens Soares da Silva - Relator
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que, ein cumprimento de disposto no Regimento
Interno da Gamara Municipal, foram, na presente data,
distribuídas cópias do Projeto de Lei ne 109/55 e do
parecer da Comissão de Justiçaj aos Vereadores e às Co
missões de Pina-n-çase e Obras Publicas para parecer.

18 / ■ ■ ■-novembro

Tela/"-' -'

* ♦

Em face da informação acima, aguarde-se onrazo re
gimental para apresentação de—emendas^ ^
receres.

Em 18-11-65

* *

Presidente da Camari

/

Snr. Presidente
Decorridr g prazG repinieniati,

nenhuma ■emeadci foi upreseníada-

'4^ 5S0bbÍIh'io
A

&Jt



C.-ichooiro do itapenirim, 3 do dozoí^ibro do 1963

Sonhor pr^oroito^ •

, i'.irn oioitos do sruição loBa-i-, touiip n honra do

. pnCG.ar aD-iaaoc do V« iáxa. o projeto do Lói n2 Xü9/ó3» aprovado

por unanimidado pelo plonário doota câmara Munieipal,. om ceccão

-"•i ■ roalizacia, om data do ontem, - .

.^ Aproveito a oportunidade para aprocontar-lhe og

,, maie '

• AtenciOGac Sa~4tiííÇõGG

/
LUIZ GQrJZ.^^DS OLiVi

precidonte ̂d-a câmara Munic;pa

Aõ gxmo. Süuhor
Abel Sant' AnVv ,

■ DD.-prefeito Municipal
Cachoeiro de Itaptmirim

'fjOgtd , • ■
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FRÜJEIQ m LEI ns InQ/é^S

/V rü PrGoiílontG íla u.iinará Muiixcip.-ii do cachQGir© de
ItaiJOiniriH, raço caber quo a ü^^ara docreta à GGfíuinto loi;

Ài?t. Ig - rica o podor sxocuti.vo autorizado a couc-
truir ura prédio doctinado ao T.oatro. Municipal, aa rua 25 do Karçp.ao,
lado da ponto-no tor rono do pr opriodado• da. idunicipalidado.■ .

/jrt. Hg - ü Podor Sxocutiyo onviara;,! câraara
pGdido do .crodito GcpGcial q^o nGcopcário íõr .jjara dar curapriinGnto
ao diGpocto no art..'lã. ~

• áH ■" u Pódür Executivo obodocora o critc-rio
do concorrência pública.iiara curapriraontò, do art. lã.

»  - A proGonto ioi eutrará cn yigor na data
de Gua pubiicagãb, rovosando-cü ac dinp.OGiçõon on .contrário.

cachóoiro dG Itaporoirira, 3 do dozorâbro do

LUI2, Gcp-^-A DÉ. OLIVgÜ
proGidonte da Municipai
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OacJioeiro dé jtápemiriia, 14 de dezembiío de Í965

z': . Sétiholí Prefeito^.

Decorrido o praao previsto em lei e não
tendo sido sancionada lei que dispõe Sobre eonstiruçao de
ura Teatro Siunicipal'nesta cidade, à rua'25-de Marqo, de

. conforraidade com o iTogeto do Lei na 110/05, decretado
pôr. esta Oâmara Municipal;,, tenho a honra de comunicar .' a
V, Sxa, que, era,.face do erposto, na'forma,da Lei e do 'i
gimonto Interno da Casa,'foi a mesma lei, que tomou o nfi
1036., promulgada'por' esta Prosidcnciai;

Aproveito a oportiinidc/íe par apresentar-
lhe as .mais -

Atenci 03 as\^uda^ õ ea

Ldiz GOSSAeTA DE .QLIl/llRâ .
Presidente M Gamara MuM-cipal.

Ao Exmo» Senhor
Abel Sáat*Ána
DD. Prefeito Munieipai
Oachoeiro de ItapeMriin

■í •



-■i.-

%

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CiMÂRA MUNICIAI DE CICHOEIIO DE ITAPEMIRIM

Ofício i

ilnexos

O 'Px^esidente da €ainara Municipal de - Gaclioeiro de
itapeiairim, usando de suas atribuições legais, Faço saber que
a; Gamar-a deeretou e a ilesa proraulga ■ a seguinte; lei;

Art;« 12 - Fica o Poder IxecutâTo autprisado a construir um pré^
dio destinado ao Teatro Municipal., na rua 25 de Mar-?

;  ço,, ao lado da Ponte no terreno de propr-iedade da
Municipalidade-,

Irt. 22 - O Poder Btcecutivo. .eaxu.ará â Gamara o pedido de crêdi
■  ' . to especial gue necessário 'for para dar cumprimento

.  í ao disposto no art®, 12, ' ■ . .

-■"f ' - ' - . Art» . 5'e O Poder Kacecutix^^o obedecera o critério . de concorrSn
cia publica para ciu3prdiD.ento cio art» 12;»

.Art»,-42 - 1 presente lei entrará-em vigor na data de sua publi
cação, revogando-se as disposições em contr-áxio.

Qáclioeiro de Itapemir-lm,. 13 da deaembro de 196

HJia PE OLITEIH^'
Presidente da Gamara Municipal
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